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Lei Municipalno3.096/2021

SlÍmult,: Dispõe sobre a alteração do artigo 2° da Lei Munieipal nO
3038, de 08 de novembro de 2019.

A Câmara Municipal de Centenário do Sul, Estado do Paran:í aprovou c cu, Melquiades Tavian
.Junior, Prefeito Municipal de Centenário do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1'- Altera o artigo 2° da Lei Municipal nO 3.038, de 08 de
novembro de 2019, que passará a ter a seguinte redação:

Artigo 2° da Lei Municipal nO3.038 - O imóvel do município. objeto
da permuta, é onde está instalada a empresa ROMAGNOLl ÓLEOS VEGETAIS LTDA, e o
imóvel partieular, é o terreno anexo ao cemitério municipal.

Artigo 2° - Permanecem inalterados os demais artigos da re .

Artigo 3° - Esta Lei entrará em v'gor na data de sua
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PUBLIQUE-SE.
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Súmula: Dispõe sobre a alteração do Jrtigo 2° da
Lei Municipal nO 3038, de 08 de novembro de
2019.

A Câmara Municipal de Centenário do Sul, Estado do
Paraná aprovou e eu. l\'1ehluiades Tavian Junior, Prefeito
l\hlllicipal de Centenário do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Artigo ("- Altera o artigo 20 da Lei Municipal n° 3.038, de 08
de nóvembro de 2019, que passará a ter a seguinte redat,:ão:

Artigo 20 da Lei Mllnicip'al nO 3.038 - O imóvel do
município, objeto ~a permuta, é onde está instalada i.l empresa
RO~lAGNOLl OLEOS VEGETAIS LTDA, e o imóvel
particular. é o terreno anexo ao cemitério municipal.

Arti~u 2° - Permanecem inalterados os demais artigos da
refcriLla Lei.

Artigo 3° Esta Lei cntrará em vigor na data de sua
publicação.

Centenário do Sul, 14 de abril de 2021.

MELQUlADES TAVIAN JUNIOR
Pr~feito Municipal

PUlJLJQUE-SE.
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